
· } 

MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PUBLICADA NO DIO/ES 

EM,i)k/~~ 

DECRETO Nº 2.873, DE 24 DE MAIO DE 2022 

REGULAMENTA o ATENDIMENTO 

PREFERENCIAL ÀS PESSOAS COM 

FIBROMIALGIA NOS LOCAIS QUE 

ESPECIFICA 

PROVIDÊNCIAS. 

E DÁ OUTRAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas pelo inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município da 

Serra, e 

CONSIDERANDO os princípios que regem a administração pública, notadamente o da 

legalidade, o da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficácia; 

CONSIDERANDO o artigo 196 da Constituição Federal, que estabelece que a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Municipal 5.065 , de 16 de setembro 

de 2019, que institui as filas preferenciais e vagas de estacionamento preferencial para pacientes 

com fibromialgia; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei 5.104, de 16 de dezembro de 2019, 

que institui a Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com fibromialgia; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Municipal nº 5.101 , de 04 

novembro de 2019, que dispõe sobre o atendimento preferencial às pessoas com fibromialg" 
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